
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Comissão de Constituição e Justiça

REQUERIMENTO N'
RQ 513 /2019

(Da Comissão de Constituição e Justiça)
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Requer a declaração de
prejudicialidade do Projeto de Lei n'
1.658/2017

Excelentíssimo
Distrito Federal

Senhor Presidente da Câmara Legislativa do

Requeiro, nos termos dos ans. 95, inciso V, alínea "f' e 176. inciso 1. do
Regimento Interno da CLDF, que seja declarado prejudicado o Prometo de Lei n'
\ .658, de 20\7, que obriga as unidades de saúde privadas situadas no Distrito
Federal a disponibilizarem tabela de peças e dá outras providências.

JUSTIFICAÇÃO b
8

A proposição está prqudicada, por perda de oportunidade (RICLDF, art. 176, IÇ.
inciso 1), em face da Lei n' 2.099/1998, que depõe sopre a dvu/gabão da essa/a de g'
plantio dos profissionais de saúde e das tabelas de paços dos serviços prestados c;%
pelos estabelecimentos de saúde privados. /-ã

Os objetivos do PL 1.658/2017, quais sejam, que os estabelecimentos f
privados de saúde disponibilizem tabelas de preços dos serviços profissionais, sob
pena de aplicação das sanções previstas no Código de Defesa do Consumidor. estão
abrangidos pela lei em vigor.
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6 CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Unidade responsável: Secretaria Legislativa

LEGISLATIVA
DISTRITO FED{RAt

Assunto: Resposta ao Requerimento ne 573/19

Autoria: CCJ

Ao SPL para indexações, em seguida a Secretaria Legislativa, para
providências cabíveis:

a) Juntada a proposição;e

bl Análise da admissibilidade do Requerimento(Art. 175 do RI).

Em 23/05/19

MARCEtb FREDERiCO M. BASTOS

Matrícula 13.821

Assessor Especial
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